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A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lg - Fica aberto na Contadoria Municipal 
um crédito especial no valor de ~~ 2.900.000 (dois milhÕes de cru
zeiros), para f azer face às despesas de limpesa de terrenos bal
dios, na área urbana da cidade, autorizada pela Lei ng 769/61, de 
23 de maio de 1961. 

Artigo zg- As despesas de que trata o artigoAlg 
_;: 

(primeiro) desta lei, correrão por conta do excesso de arr~ada -
ção a ser verificada no cor rente exercício . • ' ~ 

Artigo 3g - Esta lei entrará e~ vigor~ data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con,trárV,; 

Prefeitura da Estância de ão Jo,~áos Campos ,l6 
de novembro de 1965 . 1 · / / 
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PD6feito Municipal 
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Registrada e p~~ada no D~partamento de Admini~ 
tração, aos dezesseis dias do
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$ de novem~~ de mil novecentos e 
sessenta e cinco . , ~ ~ 
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